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LEI N.729 /2008.

De 21 de novembro de 2008.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE DO
MUNICÍPIO".

Flávio Paschoal, Prefeito Mimicipal de Pereiras, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras, aprovou e

ele promulga a seguinte lei:

Artigo 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Adicional Especial na importância de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e

cinco mil reais) o qual receberá a seguinte classificação orçamentária:

1 - Unidade Orçamentária: 2.2 - Educação 25%

F.P: 1236500041.004 - Construção Ref.Amp.Ap.de Prédios Ensino Infantil

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações

Fonte de Recurso: 05- Transferências e Convênios Federais

Valor: R$ 150.000,00
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2 - Unidade Orçamentária: 2.6 - Fundo Municipal de Assistência Social

F.P: 082440010.2.021 - Manutenção do Fdo Social de Solidariedade ^

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equip. e Materiais Permanentes

Fonte de Recurso: 02- Transferências e Convênios Estaduais

Valor: R$ 14.000,00

3 - Unidade Orçamentária: 2.7 - Logradouros Públicos e Obras

F.P: 154510011.1.010 - Const Ref. e Obras de Infraestrutura e Melhoramentos

Urbano e Rural.

Elemento de Despesa: 44.90.93.00 -Indenizações e Restituições

Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

Valor: R$ 45,63
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Elemento de Despesa - 44.90.93.00 - Indenizações e Restituições
Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais

Valor: R$ 954,37

Artigo 2° - O presente crédito será coberto na importância de
R$ 164.000,00 (Cento e sessenta e quatro mil reais) com recurso provenientes
do excesso de arrecadação a verificar no exercício, sendo R$ 14.000,00 objeto de

Convênio celebrado com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São

Paulo e R$ 150.000,00, objeto de Convênio celebrado com o Ministério da
Educação, através do FNDE e na importância de R$ 1.000,00 ( Um mil reais)
proveniente da redução parcial da dotação orçamentána abaixo:
Unidade Orçamentária: 2.7 - Logradouros Públicos e Obras
F.P: 15451OO11.1.O10 - Const Ref. e Obras de InCcaestruti^ e Melhoramentos

Urbano e Rural.

Elemento de Despesa: 44.90,51.00 - Obras e Instalações
Valor: R$ 1.000,00
N° Red: 104

Fonte de Recurso: OI - Tesouro.

Artigo 3 - Fica autorizado o Poder Executjvo, ainda, a proceder as
alterações oriundas da presente Lei nos Anexos do PPA e LDO em vigência,
ficando, desde já atendidos como ádêquadoé. ,

Artigo 4® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Flávio Paschoal
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data
supra.

Mário André Nali
Secretário




